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EMENTA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA – SÓCIO – COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. No caso dos autos, há 

comprovação de atos praticados contrariamente à lei (saídas e entradas de 

mercadorias sem acobertamento fiscal), contemporâneos ao surgimento da 

obrigação tributária, sendo correta a inclusão, na sujeição passiva, dos 

Coobrigados (sócios-administradores), nos termos do disposto no art. 135, inciso 

III, do CTN c/c o art. 21, § 2º, da Lei nº 6.763/75. 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatado, mediante confronto entre 

as vendas realizadas, cujo recebimento deu-se por cartões de débito/crédito e as 

vendas declaradas na Declaração de Apuração e Informação de ICMS - DAPI, 

que a Autuada promoveu saídas de mercadorias desacobertadas de notas fiscais. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II e da 

Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75. Infração 

caracterizada. 

MERCADORIA - ENTRADA DESACOBERTADA - SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA. Constatada a entrada de mercadorias desacobertada de 

documentação fiscal.  Exigências de ICMS/ST, Multa de Revalidação prevista no 

art. 56, inciso II c/c o inciso III do § 2° do mesmo dispositivo e da Multa Isolada 

capitulada no art. 55, inciso II, todos da Lei n° 6.763/75. Infração caracterizada. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

Versa a autuação sobre a constatação de que a Autuada promoveu entradas 

e saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais. 
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As irregularidades foram apuradas mediante análise dos valores contidos 

em extratos fornecidos ao Fisco pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito, 

notas fiscais de aquisição de mercadorias para revenda, valores de compras, estoques 

de mercadorias e produtos, notas fiscais de saída emitidas pela Autuada e valores 

declarados em DAPI, conforme procedimentos fiscais previstos no art. 194, incisos I e 

V, do RICMS/02. 

No tocante à parcela das mercadorias não sujeita à substituição tributária, 

cujas saídas ocorreram sem acobertamento fiscal, foram exigidos ICMS, Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso 

II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Em relação às entradas de mercadorias desacobertadas de documentação 

fiscal, sujeitas à substituição tributária, exigiu-se ICMS/ST, Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II, c/c § 2º, inciso III, e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, 

Foram eleitos para o polo passivo da obrigação tributária, além da empresa 

autuada, os sócios-administradores, nos termos do disposto no art. 135, inciso III, do 

CTN c/c o art. 21, § 2º, da Lei nº 6.763/75. 

Inconformada, a Autuada e Coobrigados apresentam, tempestivamente, 

Impugnação às fls. 47/64, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 94/104. 

DECISÃO 

Da Preliminar 

Da Nulidade do Auto de Infração 

Os Impugnantes requerem que seja declarado nulo o Auto de Infração, em 

razão de vícios que entendem existir no lançamento. 

Alegam cerceamento do direito de defesa pelo fato de o Fisco não ter 

relacionado cada nota fiscal analisada na conclusão fiscal, ainda, que haveria 

documentos fiscais emitidos apenas com desconsciência de data, e que não haveria no 

lançamento a devida fundamentação legal, em especial para a exigência das multas e 

juros. 

Entretanto, razão não lhe assiste. 

Alegou-se às fls. 51/52 que o faturamento de um mês equivale a todas as 

saídas de cartão de vários meses anteriores e que parte dos recebimentos seriam 

referentes a vendas de outros estabelecimentos, mas além de não ter sido carreado 

prova do alegado, tal procedimento não encontra respaldo na legislação e muito menos 

enseja nulidade. 

Ressalte-se ser induvidoso que o ICMS é regido pelo princípio da 

autonomia dos estabelecimentos, o que significa dizer que os estabelecimentos de um 

mesmo contribuinte são autônomos, no tocante ao cumprimento das obrigações 

principal e acessória do imposto, a teor da regra posta no art. 24 da Lei n° 6.763/75, 

bem como no art. 59, inciso I, do RICMS/02. 
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E a legislação tributária determina, de acordo com a “autonomia dos 

estabelecimentos”, que a apuração do imposto deve ser executada necessariamente por 

cada estabelecimento, cada um sujeitando-se às normas tributárias que lhe são 

pertinentes, o que não foi observado pela Autuada.  

Também não restam dúvidas de que o local da operação, na hipótese 

retratada nos presentes autos, é o endereço da empresa autuada, tendo em vista que a 

venda da mercadoria, considera-se realizada no local onde foi acertada/negociada a 

transação, local onde efetivamente ocorreu o negócio jurídico. 

Quanto as notas fiscais, ressalte-se que não só foram analisadas, como o 

Fisco fez juntar aos autos cópia digitalizada, mídia eletrônica de fls. 19 “Relação das 

NF-e de entradas extraída do banco de dados da SEF do período fiscalizado”. 

O Auto de Infração contém os elementos necessários e suficientes para que 

se determine, com segurança, a natureza das infrações. As infringências cometidas e as 

penalidades aplicadas encontram-se legalmente embasadas. Todos os requisitos foram 

observados, formais e materiais, imprescindíveis para a atividade do lançamento, 

previstos nos arts. 85 a 94 do Regulamento do Processo e dos Procedimentos 

Tributários Administrativos (RPTA), estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08. 

Induvidoso que os Autuados compreenderam e se defenderam claramente 

da acusação fiscal, completa e irrestritamente, conforme se verifica pela impugnação 

apresentada, que aborda todos os aspectos relacionados com a situação, objeto da 

autuação, não se vislumbrando, assim, nenhum prejuízo ao exercício do contraditório 

ou da ampla defesa. 

Não é o fato de os Impugnantes discordarem da infringência que lhe é 

imputada que acarreta a nulidade do lançamento. 

O Auto de Infração foi lavrado conforme disposições regulamentares e 

foram concedidos aos Autuados todos os prazos legalmente previstos para apresentar a 

sua defesa, em total observância ao princípio do contraditório. 

O presente lançamento trata de exigência baseada em provas concretas do 

ilícito fiscal praticado, que será demonstrado na análise de mérito. 

Rejeita-se, pois, a arguição de nulidade do lançamento. 

Quanto às demais razões apresentadas, em especial a questão da 

fundamentação legal das multas e juros, confundem-se com o próprio mérito e assim 

serão analisadas. 

Do Pedido de Perícia 

Os Impugnantes pleiteiam a produção de prova pericial, como forma de 

comprovação de suas alegações, por entender ser necessária à elucidação de eventuais 

obscuridades deste processo. 

Para tanto formula os quesitos de fls. 62/63, nos quais busca indaga desde 

qual é o fato gerador do ICMS/ST referente a importação de vinhos, passando por 

indagações de dados cadastrais, procedimentos operacionais, denuncia espontânea e 

cálculos. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.676/20/1ª  4
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 28/12/2020 - Cópia WEB 

Segundo a doutrina “em casos em que o julgamento do mérito da causa 

depende de conhecimentos técnicos de que o magistrado não dispõe, deverá ele 

recorrer ao auxílio de um especialista, o perito, que dispondo do conhecimento técnico 

necessário, transmitirá ao órgão jurisdicional seu parecer sobre o tema posto à sua 

apreciação” (Alexandre Freitas Câmara; Lições de D. Processual Civil), ou seja, 

somente deverá haver perícia quando o exame do fato probando depender de 

conhecimentos técnicos ou especiais e essa prova tiver utilidade diante dos elementos 

disponíveis para exame. 

Assim, a perícia, por se tratar de prova especial, só pode ser admitida 

quando a apuração do fato em litígio não se puder fazer pelos meios ordinários de 

convencimento. 

Entretanto, é verificado que os argumentos carreados aos autos pela 

Fiscalização, bem como pela própria Impugnante em sua defesa, revelam-se suficientes 

para a elucidação da questão. 

Vale citar, a propósito, decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de Minas Gerais abordando a questão: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE 

CONTRATO - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - 
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.  A 

PROVA PERICIAL SOMENTE SE APRESENTA 

NECESSÁRIA QUANDO A INFORMAÇÃO DEPENDER DO 

CONHECIMENTO DE ESPECIALISTA NA MATÉRIA. O 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL, QUANDO 

CONSTATADA SUA DESNECESSIDADE, NÃO 

CONFIGURA CERCEAMENTO DE DEFESA. (PROCESSO 

NÚMERO 1.0024.14.076459-8/001, DES.ª APARECIDA 

GROSSI, TJMG DATA DO JULGAMENTO: 13/05/15 DATA 

DA PUBLICAÇÃO: 14/05/15) 

Prescreve o art. 142, § 1°, inciso II, alínea “a” do Regulamento do Processo 

e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, estabelecido pelo Decreto 

n° 44.747/08: 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1° - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

(...) 

II - será indeferido quando o procedimento for: 

a) desnecessário para a elucidação da questão ou 

suprido por outras provas produzidas; 

Desse modo, como os quesitos propostos não demandam especialista com 

conhecimentos técnicos específicos e as respostas aos questionamentos encontram-se 
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no conjunto probatório constante dos autos, indefere-se o pedido de produção de prova 

pericial por ser desnecessária para a compreensão das irregularidades apuradas. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a constatação de que a autuada 

promoveu entradas e saídas de mercadorias desacobertadas de documentos fiscais, 

procedimento fiscal detalhado no Relatório de fls. 16/18. 

As irregularidades foram apuradas mediante análise dos valores contidos 

em extratos fornecidos ao Fisco pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito, 

notas fiscais de aquisição de mercadorias para revenda, valores de compras, estoques 

de mercadorias e produtos, notas fiscais de saída emitidas pela Autuada e valores 

declarados em DAPI, conforme procedimentos fiscais previstos no art. 194, incisos I e 

V, do RICMS/02. 

No tocante à parcela das mercadorias não sujeita à substituição tributária, 

cujas saídas ocorreram sem acobertamento fiscal, foram exigidos ICMS, Multa de 

Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso 

II, ambos da Lei nº 6.763/75. 

Em relação às entradas de mercadorias desacobertadas de documentação 

fiscal, sujeitas à substituição tributária, exigiu-se ICMS/ST, Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II, c/c § 2º, inciso III, e Multa Isolada prevista no art. 55, 

inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, 

Foram eleitos para o polo passivo da obrigação tributária, além da empresa 

autuada, os sócios-administradores, nos termos do disposto no art. 135, inciso III, do 

CTN c/c o art. 21, § 2º, da Lei nº 6.763/75. 

Os Autuados alegam suposto reflexo no lançamento do Regime Especial de 

Tributação 025/2015, que trata do diferimento entre estabelecimentos da empresa. 

Contudo, o lançamento não trata de operações em transferência e, ainda, 

como bem destacou e demonstrou a Fiscalização, não há registro de notas fiscais de 

transferência envolvendo o estabelecimento autuado no período objeto do lançamento. 

Ainda, os Autuados alegam suposto reflexo no lançamento de Denuncia 

Espontânea da Filial 0002, mas além de envolver estabelecimento diverso do autuado, 

a citada denuncia trata do recolhimento de ICMS Importação, sem qualquer vínculo 

com o objeto do lançamento. 

Das fls. 19, consta mídia eletrônica com o Anexo I (Relação de NF-es de 

entrada analisadas) e Anexo 2 (Relatório com as informações/extratos das operadoras 

de cartões), das fls. 20/21, consta o Anexo 3 (Apuração do percentual para fins de 

rateio das operações praticadas pela Autuada, com acobertamento fiscal, para fins de 

tributação das operações ocorridas sem acobertamento fiscal), das fls. 22/260, consta o 

Anexo 4 (Conclusão Fiscal – saídas), das fls. 27/28, consta o Anexo 5 (Demonstrativo 

do Crédito Tributário – saídas), das fls. 29/30, consta o Anexo 6 (Cálculo da MVA), 

das fls. 31/32, consta o Anexo 7 (Conclusão Fiscal – entradas), das fls. 33/34, consta o 

Anexo 5 (Demonstrativo do Crédito Tributário – entradas) e das fls. 35/36, consta o 

Anexo 9 (Demonstrativo do Crédito Tributário Consolidado). 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

23.676/20/1ª  6
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 28/12/2020 - Cópia WEB 

Observa-se que as saídas de mercadorias sem acobertamento fiscal resultam 

do confronto dos valores das saídas oficialmente informados ao Fisco (faturamento 

total), e os valores informados ao Fisco pelas Administradoras de Cartão de 

Crédito/Débito. 

Nota-se que, para fazer o rateio das operações sem acobertamento fiscal e 

sujeitas à substituição tributária e tributação normal, adotou-se a mesma proporção das 

saídas acobertadas informadas pela Contribuinte na DAPI. 

Como dito, no tocante à parcela das mercadorias não sujeitas à substituição 

tributária, cujas saídas ocorreram sem acobertamento fiscal, foram exigidos ICMS, 

Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, da Lei nº 6.763/75 e Multa 

Isolada prevista no art. 55, inciso II, da citada lei.  

Para obtenção do valor das entradas de mercadorias sem acobertamento 

fiscal, a Fiscalização utilizou-se da seguinte fórmula EF = EI + C – V (EF: Estoque 

Final, EI: Estoque Inicial, C: Compras e V: Vendas com e sem documento fiscal). 

Constata-se que as entradas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal ocorre quando o somatório de EI + Compras – CMV é negativo 

(EF negativo), o que indica, em síntese, que a Autuada não tinha mercadorias, 

acobertadas por documentação fiscal, suficientes para fazer frente às saídas de 

mercadorias com e sem acobertamento fiscal, denotando-se, portanto, a ocorrência de 

entradas de mercadorias sem acobertamento fiscal. 

Pois bem, de posse dos valores das entradas de mercadorias sem 

acobertamento fiscal, a Fiscalização aplicou o percentual de mercadorias sujeitas à 

substituição tributária conforme escrita fiscal da Autuada, apurando-se as entradas de 

mercadorias sem acobertamento fiscal sujeitas à substituição tributária. 

A apuração da base de cálculo do ICMS/ST deu-se com a aplicação da 

MVA média sobre o valor das entradas de mercadorias sem o acobertamento fiscal e 

sujeitas à ST. O ICMS/ST exigido foi com a aplicação da alíquota interna do imposto 

no percentual de 25 (vinte e cinco por cento), acrescido da Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II, observado o § 2º, inciso III, e Multa Isolada prevista no 

art. 55, inciso II, ambos da Lei n° 6.763/75, conforme demonstrativo de apuração 

constante dos autos. 

Observa-se que a apuração realizada pela Fiscalização nos presentes autos 

foi levada a efeito com a utilização de procedimentos tecnicamente idôneos previstos 

nos incisos I e V, do art. 194 do RICMS/02: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

V - conclusão fiscal; 

(...) 
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Conveniente destacar que os procedimentos adotados pela Fiscalização para 

apuração das saídas e entradas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal 

são tecnicamente idôneos, largamente utilizados pela Fiscalização, em vários 

lançamentos julgados procedentes por este Conselho. 

Quanto à adoção dos valores das vendas cujos recebimentos deram-se por 

meio de cartão de crédito, vale destacar que tais informações prestadas pelas 

administradoras de cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais, nos termos do 

disposto no art. 132, inciso III, do RICMS/02: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar. 

Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação. 

Registra-se, ainda, que as obrigações acessórias as quais se encontram 

sujeitas as administradoras de cartões de crédito/débito encontram-se regulamentadas 

nos arts. 10-A e 13-A, da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares. 

(...) 
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Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 

II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975. 

Ainda sobre esta questão, o § 5º do art. 50 da Lei nº 6.763/75 determina 

que: 

Art. 50 - São de exibição obrigatória ao Fisco: 

(...) 

§ 5° - As administradoras de cartões de crédito, 

de cartões de débito em conta-corrente e 

estabelecimentos similares deverão informar à 

Secretaria de Estado de Fazenda todas as 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similar, na forma, 

no prazo e nas condições previstos em 

regulamento, relativamente aos períodos 

determinados pela legislação. 

Verifica-se, pois, que as informações prestadas pelas administradoras de 

cartão de crédito e/ou débito são documentos fiscais e são repassadas ao Fisco, por 

força de determinação legal. 

Não obstante os argumentos apresentados, não merece qualquer reparo o 

trabalho fiscal, por todo o exposto, sendo corretas as exigências de ICMS, ICMS/ST e 

multa de revalidação prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75. 

Relativamente à Multa Isolada prevista no inciso II do art. 55 da Lei nº 

6.763/75, registra-se, por oportuno, que a mencionada multa isolada observou o 

disposto no § 2º do citado artigo da mencionada lei, sendo limitada a duas vezes o valor 

do imposto incidente na operação. 
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Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...).AG 

.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Não há que se falar em violação ao princípio do não confisco em se tratando 

de multa que está prevista na legislação estadual, efetivada nos exatos termos 

determinados pela Lei nº 6.763/75, à qual se encontra o Conselho de Contribuintes 

adstrito em seu julgamento, a teor do art. 110 do RPTA, que assim determina: 

Art. 110.Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à resposta à consulta a que for 

atribuído este efeito pelo Secretário de Estado 

de Fazenda; 

(...) 

Correta, portanto, a aplicação das penalidades na exata medida prevista na 

legislação tributária deste Estado. 

Por sua vez, a incidência dos juros (SELIC) está prevista na Resolução nº 

2.880/97, alterada pela Resolução nº 4.404/12, editada com respaldo nos arts. 127 e 226 

da Lei nº 6.763/75. 

RESOLUÇÃO Nº 2.880, DE 13 DE OUTUBRO DE 1997 

(MG de 14/10/1997) 

Disciplina a cobrança de juros de mora incidentes 

sobre os créditos tributários do Estado, e dá 

outras providências. 
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DE MINAS 

GERAIS, no uso de suas atribuições, e 

considerando o disposto nos artigos 127 e 226 da 

Lei n.º 6.763, de 26 de dezembro de 1975, que 

estabelecem vinculação dos critérios adotados 

para cobrança de juros moratórios e de correção 

dos débitos estaduais decorrentes do não 

pagamento de tributos e de multas no prazo legal 

aos mesmos critérios prescritos para os débitos 

fiscais federais; 

considerando o disposto no § 3º do artigo 5º e no 

artigo 75 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, RESOLVE: 

Art. 1º Os créditos tributários, cujos 

vencimentos ocorrerão a partir de 1º de janeiro 

de 1998, serão expressos em reais e, quando não 

pagos nos prazos previstos em legislação 

específica, acrescidos de multa e de juros de 

mora equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), 

estabelecida pelo Banco Central do Brasil. 

Efeitos de 14/10/1997 a 05/03/2012 - Redação 

original: 

“§ 1º Em nenhuma hipótese a taxa de juros de mora 

prevista no caput poderá ser inferior a 1% (um 

por cento) ao mês.” 

(...) 

Art. 2º Os juros de mora incidirão tanto sobre a 

parcela do tributo, quanto sobre a de multa, 

inclusive a de mora, a partir do primeiro dia do 

mês subsequente ao do vencimento do débito até a 

data do efetivo pagamento, observando-se: 

(...) 

II - tratando-se de multa isolada, o termo 

inicial para a cobrança dos juros de mora será o 

primeiro dia do mês subsequente ao do recebimento 

do Auto de Infração (AI)...” 

------------------------------------------------- 

RESOLUÇÃO Nº 4.404, DE 5 DE MARÇO DE 2012 

(MG de 06/03/2012 e republicada no MG de 

07/03/2012) 

Altera a Resolução nº 2.880, de 13 de outubro de 

1997... 

(...) 

Art. 1º O § 3º do art. 1º da Resolução nº 2.880, 

de 13 de outubro de 1997 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“§ 3º A taxa SELIC será divulgada, mensalmente, 

mediante Comunicado da Superintendência de 

Arrecadação e Informações Fiscais, relativamente 
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ao mês anterior, no Diário Oficial de Minas 

Gerais”. (nr). 

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos 

da Resolução nº 2.880, de 13 de outubro de 1997: 

I - o § 1º do art. 1º; 

II - o inciso III e o parágrafo único, ambos do 

art. 5º...”  

(Grifou-se). 

Com efeito, nos termos do art. 226 da Lei nº 6.763/75, c/c o art. 2º da 

Resolução SEF nº 2.880/97, os juros de mora incidem sobre as parcelas do crédito 

tributário relativas tanto ao tributo quanto à multa, a partir do primeiro dia do mês 

subsequente ao do vencimento do débito até a data do efetivo pagamento. 

Dessa forma, o procedimento sob exame não carece de fundamentação legal 

nem afronta as disposições legais, mas ao contrário, pauta-se exatamente de acordo 

com os parâmetros da legislação de regência. 

Com relação à inclusão dos Coobrigados para o polo passivo da obrigação 

tributária, cumpre esclarecer que eles foram eleitos como Coobrigados em 

conformidade com o disposto no art. 135, inciso III, do CTN c/c o art. 21, § 2º, inciso 

II, da Lei nº 6.763/75 (que estabelece hipóteses de infringência à legislação tributária 

estadual em relação às quais o sócio-gerente ou administrador figurará como 

coobrigado no lançamento efetuado pelo Fisco ou na formalização de Termo de 

Autodenúncia, de que trata o parágrafo único do art. 89 do RPTA): 

                           CTN: 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

(...) 

Lei nº 6.763/75: 

Art. 21 - São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2° - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II – O diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/rpta/sumario_rpta.htm
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negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

(...) 

Art. 207. Constitui infração toda ação ou omissão 

voluntária ou involuntária, que importe em 

inobservância, por parte da pessoa física ou 

jurídica, de norma estabelecida por lei, por 

regulamento ou pelos atos administrativos de 

caráter normativo destinados a complementá-los.  

§ 1º Respondem pela infração:  

1. conjunta ou isoladamente, todos os que, de 

qualquer forma, concorrerem para a sua prática, 

ou dela se beneficiarem, ressalvado o disposto no 

item seguinte; 

(...) 

§ 2º Salvo disposição em contrário, a 

responsabilidade por infração independente da 

intenção do agente ou do responsável e da 

efetividade, natureza ou extensão dos efeitos do 

ato. 

(...) 

(Grifou-se).  

Verifica-se que responde solidariamente pelo crédito tributário em exame, o 

sócio-administrador, que efetivamente é quem participa das deliberações e nos 

negócios sociais da empresa. 

No caso dos autos, não foi o simples inadimplemento da obrigação 

tributária que caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade 

tributária, sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública mineira, em 

consonância com entendimento do STJ para a responsabilização solidária dos sócios-

administradores. 

 Induvidoso, no caso, que os sócios-administradores tinham conhecimento e 

poder de comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, no período 

em que exerceram a gestão, sendo certo que as saídas de mercadorias desacobertadas 

de documentação fiscal caracterizam a intenção de fraudar o Fisco mineiro e 

fundamentam a inclusão deles para o polo passivo da obrigação tributária.  

Assim, resta clara a gestão fraudulenta dos sócios-administradores da 

Autuada com intuito de lesar o erário mineiro e correta a inclusão deles no polo passivo 

da obrigação tributária. 

Reitera-se, por oportuno, que a responsabilidade solidária das pessoas 

arroladas no Auto de Infração está prescrita na Lei nº 6.763/75, em conformidade com 

os requisitos do CTN. 
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Acresça-se que a inclusão dos sócios-administradores no polo passivo da 

obrigação tributária em relação a lançamento conforme metodologia utilizada nos 

presentes autos encontra-se de acordo com a jurisprudência dos Tribunais. Examine-se: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

JURÍDICA COM LIMINAR - ABSTENÇÃO DA COBRANÇA 

DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SÓCIO GERENTE - FUMUS 

BONI IURES - PERICULUM IN MORA - A - REQUISITOS 

NÃO DEMONSTRADOS - DECISÃO MANTIDA.  
1. PARA A CONCESSÃO, INITIO LITIS, DA MEDIDA REQUERIDA 

TORNA-SE IMPRESCINDÍVEL QUE SE CONSTATE A EXISTÊNCIA 

DOS REQUISITOS BASILARES EXIGIDOS PELA NORMA 

PROCESSUAL, QUAIS SEJAM O FUMUS BONI IURIS E O PERICULUM 

IN MORA.  
2. TENDO A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL APURADO INFRAÇÃO 

À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DECORRENTE DA SAÍDA DE 

MERCADORIA DESACOBERTADA DA RESPECTIVA DA 

DOCUMENTAÇÃO FISCAL, A PRINCÍPIO, NÃO SE PODE AFASTAR A 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO-ADMINISTRADOR, NA 

FORMA DO ARTIGO 21, §2º, II E §3º DA LEI 6.763/75, NÃO 

RESTANDO DEMONSTRADO O FUMUS BONI IURES, DEVENDO SER 

MANTIDA A DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO CAUTELAR DE 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO FISCAL.  
3. RECURSO DESPROVIDO.  (TJMG -  AGRAVO DE 

INSTRUMENTO-CV  1.0024.14.151179-0/001, RELATOR(A): 
DES.(A) TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO , 8ª CÂMARA 

CÍVEL, JULGAMENTO EM 02/07/0015, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA 

EM 13/07/2015)  

EMENTA: EMENTA: APELAÇÃO - CRIME CONTRA 

ORDEM TRIBUTÁRIA (ART. 1º, V, DA LEI Nº 8.137/90) - 
PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - LAPSO TEMPORAL 

NECESSÁRIO NÃO TRANSCORRIDO - NULIDADE DA 

PROVA OBTIDA PELA QUEBRA DE SIGILO FISCAL - 
INOCORRÊNCIA - FORNECIMENTO OBRIGATÓRIO 

PELAS ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO E 

DÉBITO - NULIDADE DOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS - INOCORRÊNCIA - NULIDADE DO 

FEITO POR AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DAS 

CONDUTAS DO ACUSADO NA DENÚNCIA - 
INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DAS 

FORMALIDADES E REQUISITOS DO ART. 41, DO CPP - 
PRELIMINARES REJEITADAS - MÉRITO - AUTORIA E 

MATERIALIDADE COMPROVADAS - ABSOLVIÇÃO - 
IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DOLO - 
INOCORRÊNCIA - CONDENAÇÃO MANTIDA - 
ALTERAÇÃO DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO 

FIXADAS NA SENTENÇA - INVIABILIDADE - ISENÇÃO DO 

PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - 
IMPOSSIBILIDADE.  
- SE NÃO DECORREU O PRAZO PRESCRICIONAL ENTRE OS 

MARCOS INTERRUPTIVOS PREVISTOS NO ART. 117, DO CÓDIGO 
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PENAL, NÃO HÁ COMO DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

DO APELANTE, PELA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO.  
- NÃO HÁ QUE SE FALAR EM NULIDADE DA PROVA OBTIDA PELA 

QUEBRA DO SIGILO FISCAL, SE O FORNECIMENTO DE 

INFORMAÇÕES DE VENDA POR ADMINISTRADORAS DE CARTÃO 

DE CRÉDITO/DÉBITO À RECEITA ESTADUAL É UMA OPERAÇÃO 

OBRIGATÓRIA, PREVISTA NOS ARTS. 5º E 6º, DA LC Nº 

105/2001, E ART. 10-A DA PARTE 1, DO ANEXO VII, DO 

RICMS/2002 (MINAS GERAIS). 

- SE NOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS FOI 

OPORTUNIZADO AO RÉU O DIREITO DE DEFESA, TENDO ELE, 
INCLUSIVE, ACIONADO O CONSELHO DE CONTRIBUINTES, NÃO 

HÁ DEMONSTRAÇÃO DE QUALQUER VÍCIO QUE ACARRETE 

NULIDADE.  
- É VÁLIDA A DENÚNCIA QUE PREENCHE AS FORMALIDADES E OS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 41, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL.  
- NÃO HÁ FALAR EM ABSOLVIÇÃO DO ACUSADO QUE DEIXOU DE 

EMITIR NOTAS FISCAIS DE MERCADORIAS VENDIDAS, 
SUPRIMINDO O RECOLHIMENTO DE ICMS AOS COFRES 

PÚBLICOS.  
- RESTANDO COMPROVADO NOS AUTOS QUE O AGENTE, NA 

CONDIÇÃO DE ADMINISTRADOR DA EMPRESA, VENDEU 

MERCADORIAS SEM EMITIR AS CORRESPONDENTES NOTAS 

FISCAIS DE SAÍDA, SUPRIMINDO O RECOLHIMENTO DE ICMS, AO 

LONGO DE UM EXTENSO PERÍODO DE TEMPO, RESTA 

EVIDENCIADO O DOLO EM SUA CONDUTA, IMPONDO-SE A 

CONDENAÇÃO PELA PRÁTICA DO CRIME CONTRA A ORDEM 

TRIBUTÁRIA. 

(...) 

(TJMG -  APELAÇÃO CRIMINAL  1.0079.14.011858-3/001, 
RELATOR(A): DES.(A) AGOSTINHO GOMES DE AZEVEDO , 7ª 

CÂMARA CRIMINAL, JULGAMENTO EM 07/10/2015, 
PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 16/10/2015) 

(...) 

Por fim, cumpre ratificar que a Fiscalizou observou, para a lavratura do 

Auto de Infração, as disposições legais pertinentes e não cabe ao Conselho de 

Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por força de sua limitação de 

competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 110, inciso I do RPTA), in 

verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 
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Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. Ainda, em preliminar, à 

unanimidade, em indeferir o pedido de perícia. No mérito, à unanimidade, em julgar 

procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além dos signatários, as 

Conselheiras Nayara Atayde Gonçalves Machado (Revisora) e Flávia Sales Campos 

Vale. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2020. 

Marco Túlio da Silva 

Relator 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P 


